
DECRETO Nº 3.231/2016 

 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

DE AGENTE DE LIMPEZA E 

ALIMENTAÇÃO, AGENTE DE 

PORTARIA, AGENTE DE SERVIÇOS 

OPERACIONAIS, ASSISTENTE SOCIAL, 

EDUCADOR SOCIAL, MOTORISTA, 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E 

TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 

RESERVA PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DO CARGO DE 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 

AUXILIAR DE MECÂNICO, 

ENGENHEIRO CIVIL, MECÂNICO DE 

MÁQUINAS LEVES E PESADAS, 

NUTRICIONISTA, PEDREIRO, 

PSICÓLOGO E RECEPCIONISTA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, de São Roque do Canaã, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 57, inciso VIII da Lei Orgânica 

Municipal, e considerando: 

a) o Edital 003/2016, que estabelece normas para o processo seletivo 

simplificado para contratação temporária, por excepcional interesse público, de agente 

de limpeza e alimentação, agente de portaria, agente de serviços operacionais, assistente 

social, educador social, motorista, operador de máquinas pesadas e técnico de 

processamento de dados e formação de cadastro reserva para eventual contratação do 

cargo de auxiliar administrativo, auxiliar de mecânico, engenheiro civil, mecânico de 

máquinas leves e pesadas, nutricionista, pedreiro, psicólogo e recepcionista, aprovado 

pelo Decreto 3.047/2016; 

b) o conteúdo do processo administrativo protocolizado sob nº 

006138/2016, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do processo seletivo simplificado 

para contratação temporária, por excepcional interesse público, de agente de limpeza e 

alimentação, agente de portaria, agente de serviços operacionais, assistente social, educador 



social, motorista, operador de máquinas pesadas e técnico de processamento de dados e 

formação de cadastro reserva para eventual contratação do cargo de auxiliar administrativo, 

auxiliar de mecânico, engenheiro civil, mecânico de máquinas leves e pesadas, nutricionista, 

pedreiro, psicólogo e recepcionista, do Município de São Roque do Canaã, com validade de 

01 (um) ano a contar da data da homologação do resultado final publicado. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

MARCOS GERALDO GUERRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO Nº 3.047/2016 

EDITAL Nº 003/2016 

Resultado: 29/12/2016 

AGENTE DE LIMPEZA E ALIMENTAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1° Claudia Caniski da Silva 100,00 

2º Lucineia Barbosa da Fonseca 100,00 

3° Genir Kuster Tamagnoni 94,0 

4º Silvia Helena Rodrigues Pereira 94,0 

5° Daniele Peter 94,0 

6º Marcela Torezani 94,0 

7º Valeria Vitória Maia 94,0 

8º Hialine Aparecida Soares dos Santos 89,5 

9° Michela Carla Roberto da Silva Rattes 85,5 

10º Ângela Aparecida Hoffmann 84,5 

11º Elidiani Torezani Bregonci 80,0 

12° Amanda Seibert Bridi 79,0 

13º Daiane Malavazi Butcovsky 76,5 

14º Jaine Maria Zanetti 75,0 

15° Vania Piontkovsk Lamborghini Milli 74,5 

16º Fernanda Dutra dos Santos 74,5 

17º Carla Corti Birchler Caniski 74,0 

18º Maria Aparecida das Matas 69,0 

19º Adriana Maestrini da Silva Torezani 69,0 

20º Dulcinéia Alves dos Santos 69,0 

21º Martha Pedroni dos Santos 69,0 

22º Ana Paula Elias 69,0 

23º Lidiomara Aparecida Casotti 69,0 



AGENTE DE LIMPEZA E ALIMENTAÇÃO (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

24º Tania Maria Fieni 65,0 

25º Lucilene dos Anjos Alves Broseghini 62,5 

26º Luzia Aparecida Ferreira Matusoch 60,5 

27º Cleonice Guidoni Pratti Berger  56,5 

28º Gleidiani Montibeller 56,5 

29º Monica Maria Gasparini Radinz 55,0 

30º Auxiliadora Regiana Elias 49,0 

31º Geane Miranda de Oliveira 46,0 

32º Alessandra da Silva Pereira Sant’Ana 45,0 

33º Rosiane Defendente Gomes 44,0 

34º Adriana Correa Fink 43,5 

35º Maria de Fátima Vulpin Barros 41,5 

36º Adriana Maria Caser Rossi 40,0 

37º Marlene Carlini 39,0 

38º Edlene Oliveira da Silva Vago 38,5 

39º Andréia Fernandes Milanezi 35,0 

40º Marciana Rodrigues 35,0 

41º Raquel Caldeira da Cruz Nascimento 35,0 

42º Cintia Aparecida Rodrigues 35,0 

43º Rosimara Schaefer 35,0 

44º Marcelia Alves Guedes 35,0 

45º Wuslaine Silva dos Santos 35,0 

46° Joziane Pereira 35,0 

47º Jucieli Correia Soares 35,0 

48º Marilene Barbosa Angeli 34,0 

49º Jaqueline Paz Silva 29,0 

50° Ângela Goreti Prando de Souza 25,0 

51° Mayara de Pablua Correia 20,5 

52° 
Mailza dos Santos Monteiro 

Nascimento 
19,5 

53° Regiane Pereira Pires da Silva 18,0 

54° Maria Aparecida Alves da Silva 17,5 



55° Neidimar Penha da Silva 4,0 

 

AGENTE DE LIMPEZA E ALIMENTAÇÃO (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

56° Jaqueline Nascimento Torezani 4,0 

57° Claudia Helena Fontana 4,0 

58° Maiza Cremonini Mouro 4,0 

59° Maria Aparecida Pereira 0,0 

60° Maria de Fátima Luchini 0,0 

61° Elexandra Toninelli Pereira 0,0 

62° Liriane Pereira 0,0 

63° Andressa Blank Flores Rodrigues 0,0 

64° Thainá Aparecida Alves 0,0 

65° Ariele Verônica Vago 0,0 

66º Raiane Fonseca de Sousa 0,0 

---------------------- Ana Lucia Lopes dos Santos 

Eliminada conforme itens: 

4.2, “d” – Não apresentou o Formulário de Inscrição 

devidamente preenchido; 

5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do 

comprovante de escolaridade (Diploma ou Histórico 

Escolar); 

---------------------- Creuza dos Santos da Cruz 
Eliminada conforme item 

5, I – Não apresentou fotocópia autenticada do 

documento de identificação 

---------------------- Joice Guerrini 
Eliminada conforme item 

4.2, “d” – Não apresentou o Formulário de Inscrição 

devidamente preenchido. 

---------------------- José Maria dos Santos 

Eliminado conforme itens: 

4.2, “d” – Não apresentou o Formulário de Inscrição 

devidamente preenchido; 

5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do 

comprovante de escolaridade (Diploma ou Histórico 

Escolar) em conformidade com o pré-requisito do 

cargo pleiteado – Anexo I. 

---------------------- Laide Pagini Peroni 

Eliminada conforme itens: 

5, II – Não apresentou comprovante original de 

situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita 

Federal;    5, VI – Não apresentou fotocópia 

autenticada do comprovante de escolaridade (Diploma 

ou Histórico Escolar) em conformidade com o pré-

requisito do cargo pleiteado – Anexo I 



---------------------- Maria do Socorro da Silva Guerrini 

Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou comprovante original de 

situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita 

Federal; 

AGENTE DE LIMPEZA E ALIMENTAÇÃO (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

---------------------- Nair Cardozo Correia  

Eliminada conforme itens: 

5.I – Apresentou o Registro Geral (C.I) fora do prazo de 

validade;   5, II – Não apresentou comprovante original de 

situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita 

Federal;   5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do 

comprovante de escolaridade (Diploma ou Histórico 

Escolar). 

---------------------- Patricia Oliveira Nery 
Eliminada conforme item  

5, III – Não apresentou a fotocópia autenticada em cartório 

do título de eleitor. 

---------------------- Rosieli Clabunde de Oliveira 
Eliminada conforme item 5, II – Não apresentou 

comprovante original de situação cadastral do CPF 

emitido pelo site da Receita Federal. 

 

 

AGENTE DE PORTARIA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1° Leonardo Antonio Rodrigues 30,0 

2º Gilson de Moura 26,5 

3° Aldemir Moreira dos Santos 23,0 

4º Alesandra Soares 4,0 

5° Antonio Clério Braun 0,0 

---------------------- Valdir Antônio Caser 
Eliminado conforme item:  

5, IV – Não apresentou certidão em original de Quitação 

Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

---------------------- João Marcos Roldi 

Eliminado conforme itens: 

5, V – Não apresentou a fotocópia autenticada em cartório 

do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou 

ainda dispensa de incorporação; 

5, VI – Não apresentou a fotocópia autenticada em cartório 

de comprovante de escolaridade (diploma ou histórico 

escolar). 

 
 

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1° Luzia Alice Perinni  65,0 

2º Rosiel Arnaldo Lima  65,0 

3º Sabrina Pereira de Oliveira 49,0 

4º Leandro Rodrigues Ferreira 37,0 



5º Roberto da Silva Alves 35,0 

6º Vagno Antônio Simonelli 35,0 

7º Antônio Elioz 30,0 

 

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

8º Onzana Pionteck 30,0 

9º Valtair Elias 30,0 

10º Fabiana Lopes de Sá Laures 30,0 

11º Wanderley Toninelli 29,5 

12º Jo Arlindo Cavalcante 29,0 

13º Valdemir Fraga Vitoria 26,5 

14º Nilson Luis Carlini 26,5 

15º José Venancio da Silva Neto 23,0 

16º Ema Schreider 21,5 

17º Maria das Graças Torezani 21,5 

18º Adriana Main Guerrini Fraga 21,5 

19º Rafael dos Santos Gregório 17,5 

20º Cidalia de Freitas Ferreira 13,0 

21º Dulcinetti de Fátima Ferreira Soares 12,5 

22º Rayllon Guerrini 11,5 

23º Dejair Bolsoni 11,0 

24º Nilza Reckel da Silva 8,0 

25º Inez Menegassi 4,0 

26° Ezir Roque Bozetti 3,5 

27º Deivison Bolsoni 3,5 

28º Lucineia da Costa Zaager 0,0 

29º Ana Paula V. da Silva Evangelista 0,0 

30º José Eduardo Venancio da Silva 0,0 

---------------------- Jean Marques de Azevedo 
Eliminado conforme item:  

5, III – Não apresentou a fotocópia autenticada 

em cartório do título de eleitor. 

---------------------- José Carlos Telles da Silva Nazareth 

Eliminado conforme item: 

5, VI – Não apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório de comprovante de 

escolaridade (diploma ou histórico escolar). 



---------------------- Lizete Teixeira de Sousa  

Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou comprovante original de 

situação cadastral do CPF emitido pelo site da 

Receita Federal. 

---------------------- Lucivanda Fernandes Soares 

Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou comprovante original de 

situação cadastral do CPF emitido pelo site da 

Receita Federal. 

 

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

---------------------- Meris Terezinha de Oliveira 
Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 

---------------------- Osana Batista dos Santos 

Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 

---------------------- Rosineia Ferreira 

Eliminado conforme item: 

5, VI – Não apresentou a fotocópia autenticada em cartório 

de comprovante de escolaridade (diploma ou histórico 

escolar). 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1° Adriani Nepomuceno Ziviani 50,0 

2º Kivea Tatiana Tabanez 50,0 

3° Marina Pereira de Araujo 47,0 

4º Telma Pereira Salomão 46,5 

5° Marcilene Campo Dall Orto Moreto 44,0 

6º Katiane Oliveira Matoso 43,0 

7º Karlucy Spalenza Perini 31,0 

8º Sueli Lauvers 30,0 

9° Sophia Aparecida Forza 20,0 

---------------------- Claudia Maria Zache 
Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a fotocópia autenticada em 

cartório da carteira de identidade profissional. 

---------------------- Daniele Beccalli Covre 

Eliminada conforme itens: 

5, II – Não apresentou comprovante original de 

situação cadastral do CPF emitido pelo site da 

Receita Federal;    5, IV – Não apresentou 

certidão em original de Quitação Eleitoral emitida 

pelo Tribunal Superior Eleitoral;   5, X - Não 

apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 



---------------------- Daniely Herzog Pertel 

Eliminada conforme itens: 

5, III – Não apresentou a fotocópia autenticada 

em cartório do título de eleitor;   5, VI – Não 

apresentou a fotocópia autenticada em cartório 

de comprovante de escolaridade (diploma ou 

histórico escolar).    5, X - Não apresentou a 

certidão em original de regularidade emitida pelo 

Conselho de Classe. 

---------------------- Daniely Silva Santos 

Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou carteira de identidade 

profissional com número de registro e não 

apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

ASSISTENTE SOCIAL (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

---------------------- 
Fátima Regina Vieira da 

Silva 

Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou fotocópia autenticada em cartório da 

carteira de identidade profissional. 

---------------------- 
Gerciani Aparecida de 

Medeiros Giuberti 

Eliminada conforme item: 

5, X - Não apresentou a certidão em original de 

regularidade emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Lucineia Gramelicky  
Eliminada conforme item: 

5, X - Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- 
Maressa Fernandes Valentim 

Vidal 

Eliminada conforme itens: 

5.1.3 - A apresentação de pagamento de anuidade não 

comprova que o candidato encontra-se em pleno gozo de 

seus direitos profissionais. 

5.1.4 - A certidão que traz em seu bojo apenas a declaração 

de que o candidato esta quite com suas obrigações 

financeiras não comprova que o mesmo encontra-se em 

pleno gozo de seus direitos profissionais. 

---------------------- Mariana Moraes Rodrigues 
Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou fotocópia autenticada em cartório da 

carteira de identidade profissional. 

---------------------- 
Nathalie Helen do Carmo 

Oliveira 

Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal; e 

5, X – Não apresentou a certidão em original de 

regularidade emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Priscila Cruz dos Santos 

Eliminada conforme itens: 

5.1.3 - A apresentação de pagamento de anuidade não 

comprova que o candidato encontra-se em pleno gozo de 

seus direitos profissionais. 

5.1.4 - A certidão que traz em seu bojo apenas a declaração 

de que o candidato esta quite com suas obrigações 

financeiras não comprova que o mesmo encontra-se em 

pleno gozo de seus direitos profissionais. 

 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 



1° Sabrina Mônico Dipré 75,0 

2º Gabriela Deolinda Zanetti 66,0 

3° João Victor Colombo Força 64,0 

4º Adriana Marianelli 40,0 

5° Ariani Ferrari Sancio 35,0 

6º Amanda Canisky Stelzer 35,0 

7º Regiani Nepomucena 35,0 

8º Michele Claudino de Paula 17,0 

9° Thaise Sperandio 16,5 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Continuação) 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

10º Fabia dos Santos Degasperi 10,0 

11º Karoline Araújo Vago 10,0 

12º Alini Stelzer Margon 10,0 

13º Luana Nascimento Dossi 8,0 

14º Marcos Vinicius Luchi Piontkovsky 6,0 

15° Deilson Ferreira 6,0 

16º Valéria Cristiani Buzzato  4,0 

17º Sandra Daniel da Silva 4,0 

18º Maurício Gonring 4,0 

19º Camila Santos Pereira 4,0 

20° Schirley Dipré da Silva 0,0 

21° Edilaine Pereira Nunes 0,0 

22° Maria Eloisa Bozetti 0,0 

23° João Vicente Roldi 0,0 

24° Leonildo Sperandio Cassani 0,0 

25° Marina Luchini Sampaio 0,0 

26° Moniky Ain Zara Porchera 0,0 

27° Marco Antônio Passamani Costa 0,0 

28° Mirela Bregonci Colombo 0,0 

29° Maikonn Lulio 0,0 

---------------------- Angélica Souza Gasparini 
Eliminada conforme item: 

5, III – Não apresentou a fotocópia autenticada em 

cartório do título de eleitor. 

---------------------- Artur Marcos Mendes Teixeira 

Eliminado conforme item: 

5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do 

comprovante de escolaridade (Diploma ou Histórico 

Escolar) em conformidade com o pré-requisito do 

cargo pleiteado – Anexo I. 



---------------------- Emerson Vago da Silva 

Eliminado conforme item: 

5, V – Não apresentou a fotocópia autenticada em 

cartório do Certificado de Reservista, ou documento 

equivalente, ou ainda dispensa de incorporação. 

---------------------- Luciene Chiaratti  
Eliminada conforme item: 

5, VII – Não Apresentou a fotocópia autenticada em 

cartório do certificado de curso de informática. 

---------------------- Maciel Paulino Bregonci 

Eliminado conforme itens: 

4.2, “d” – Não apresentou o Formulário de 

Inscrição devidamente preenchido; 

5, VII – Não Apresentou a fotocópia autenticada em 

cartório do certificado de curso de informática. 

 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

---------------------- Thiago Muniz Bizineli Gineli 

Eliminado conforme itens: 

5. I – Não apresentou  a fotocópia autenticada do Registro 

Geral (C.I);    5, II – Não apresentou comprovante original 

de situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita 

Federal;    5, III – Não apresentou a fotocópia autenticada 

em cartório do título de eleitor.    5, IV – Não apresentou 

certidão em original de Quitação Eleitoral emitida pelo 

Tribunal Superior Eleitoral.   5, V – Não apresentou a 

fotocópia autenticada em cartório do Certificado de 

Reservista;    5, VII – Não Apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório do certificado de curso de 

informática. 

 

AUXILIAR DE MECÂNICO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1° Charles Ropke 10,0 

2° Jorge Breno da Silva 0,0 

---------------------- José Geraldo Porto 

Eliminado conforme itens: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal;  

5, VIII - Não apresentou a fotocópia autenticada em 

cartório do certificado de curso de mecânico. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1° Jaqueline Nunes Rocha 92,5 

2º Priscila Schaefer 67,5 

3° Carla Caminski Chiste 65,5 

4º Aline Araújo Vago 64,0 



5° Suzane Zinger 36,5 

6º Lucineia Miranda Pereira 35,0 

7º Thiara Maria Elias Forzza 35,0 

8º Andressa Marques 29,0 

9° Noely da Costa Dias 16,0 

10º Carolina Peroni Pereira 15,0 

11º Maria Nazaret Pessi 10,0 

12º Brenda Emilia Clabunde 10,0 

13º Andreia Martins Novais 0,0 

14º Jéssica Daiane de Souza 0,0 

15° Carolini Izabel Coffler 0,0 

   

EDUCADOR SOCIAL (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

--------------------- 
Claudia Augusta Barros de 

Oliveira 

Eliminada conforme itens: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 

--------------------- Evania Terra 
Eliminada conforme itens: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 

--------------------- Gelcielli Capatini 

Eliminada conforme itens: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal;  

5, IV – Não apresentou certidão em original de Quitação 

Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1° Elder Antônio Dadalto 45,0 

2º Marcelo Sales Loureiro 45,0 

3° Elaine Cristina Furieri 30,0 

4º 
Érika Lopes Monteiro Lobato 

Fraga Possi 
20,0 

5° Maycon de Oliveira Garcia 18,5 

6º Juliano Ovani de Souza 12,5 

7º Aristi Pereira Junior 5,5 

8º Wagner Lima Dias 2,0 

9° Glauber Alves de Moura 0,0 

10º Gabriel Messias Zanette Reis 0,0 



11º Guido Bonatto Neto 0,0 

12º Lázaro de Souza Ribeiro 0,0 

13º Abykeila Nunes da Silva 0,0 

14º Guilherme Saibert Janoario 0,0 

15° Natieli Luchini Vago 0,0 

 

 

MECÂNICO DE MÁQUINAS LEVES E PESADAS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1º Enio Euzebio Paulino 30,0 

 

MOTORISTA 

Classificação Nome do Candidato 

Pontuação da 

Qualificação 

Profissional  

Resultado da 

Prova Prática  

Pontuação 

Total 

1.º Alessandro Zinger Bonatto 60,5 pontos 100,0 pontos 160,5 pontos 

2.º Sandro Marcio Formentini 59, 0 pontos 100,0 pontos 159,0 pontos 

3.º Marcelo Perim Milli 54,0 pontos 100,0 pontos 154,0 pontos 

4.º André Calsse 49,0 pontos 100,0 pontos  149,0 pontos 

5º Belgreik Rodrigues Pimenta 45,5 pontos 100,0 pontos  145,50 pontos 

6º Washington Melotti Ferrari 48,5 pontos 96,0 pontos 144,50 pontos 

7º João Alfredo Lauers 43,5 pontos 100,0 pontos 143,50 pontos 

8º Altamir Boschetti 35,0 pontos 100,0 pontos  135,0 pontos 

9º Leandro da Silva Demuner 39,0 pontos 96,0 pontos 135,0 pontos 

10º Idival Antônio Torezani 30,0 pontos 100,0 pontos 130,0 pontos 

12º Lucimar Barbosa 30,0 pontos 100,0 pontos 130,0 pontos 

11º Izaias Schaefer 30,0 pontos 96,0 pontos 126,0 pontos 

13º Jeferson Junior Bressamini dos Santos 7,5 pontos 95,0 pontos 102,50 pontos 

14º Willas Junior Guerrini 3,5 pontos 92,0 pontos 95,50 pontos 

15º Edilson Pereira Nunes 0,0 pontos Eliminado Eliminado 

MOTORISTA – (Eliminados na Primeira Fase) 

---------------------- 
Adriano Barcelos dos 

Santos 

Eliminado conforme item: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 



---------------------- Wendeson de Sousa Vieira 

Eliminada conforme itens: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal;    5, IV 

– Não apresentou certidão em original de Quitação Eleitoral 

emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral;    5, V – Não 

apresentou a fotocópia autenticada em cartório do Certificado 

de Reservista;    5, IX – Fotocópia autenticada em cartório de 

Carteira Nacional de habilitação (CNH) na categoria “D”. 

NUTRICIONISTA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1º Maria de Fátima Simonelli 50,0 

2º Patricia Fabris 47,0 

---------------------- Andréia Luchi Milli 

Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou fotocópia autenticada em cartório da 

carteira de identidade profissional e não apresentou a certidão 

em original de regularidade emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Cristiane Zemke Seidler 
Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

   

NUTRICIONISTA (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

---------------------- 
Evelyn Maria Borges de 

Jesus 

Eliminada conforme itens: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal;  

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Laysa Bozetti de Almeida 
Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 

---------------------- Rahyza Valbusa Cheibub 
Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Schayene Lima Alves 
Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Classificação Nome do Candidato 

Pontuação da 

Qualificação 

Profissional  

Resultado da 

Prova Prática  

Pontuação 

Total 



1.º José Almir Alves Martins 30,0 284,0 pontos 314,0 pontos 

2.º Reule Rodrigues dos Santos 17,0 296,0 pontos 313,0 pontos 

3.º Vantuir Cremonini 28,5 283,0 pontos 311,5 pontos 

4.º Cristiano André Cremonini 11,0 292,0 pontos  303,0 pontos 

5º 
Norival Orlando Angelo Ferreira 

Volpi 
10,0 282,0 pontos  292,0 pontos 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS (Eliminado na Primeira Fase) 

---------------------- Adauri dos Santos 

Eliminado conforme itens: 

5, I – Não apresentou a fotocópia autenticada do Registro 

Geral (C.I); 

5, III – Não apresentou a fotocópia autenticada em cartório 

do título de eleitor.    5, V – Não apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório do Certificado de Reservista;   5, VI – 

Não apresentou fotocópia autenticada em cartório de 

comprovante de escolaridade. 

 

 

PEDREIRO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

---------------------- Crispim Tercílio Cerqueira 

Eliminado conforme itens: 

5, I – Não apresentou a fotocópia autenticada do Registro 

Geral (C.I);   5, III – Não apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório do título de eleitor;    5, V – Não 

apresentou a fotocópia autenticada em cartório do Certificado 

de Reservista;    5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada 

em cartório de comprovante de escolaridade. 

---------------------- Paulo Elias dos Santos 

Eliminado conforme item: 

5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do 

comprovante de escolaridade (Diploma ou Histórico Escolar) 

em conformidade com o pré-requisito do cargo pleiteado – 

Anexo I. 

 

 



 

PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1º 
Renata Santana do 

Nascimento Obermuller 
48,0 

2º Marcelo Vitor Caputo 47,0 

3º Evania Demuner da Silva 32,0 

4º Andrea Patrocínio Ribeiro 30,0 

5º Natália Lorenzoni 28,5 

6º Elaine Fiorentini da Silva 28,0 

7º Danieli Rodrigues Lavino 17,0 

8º Amanda Sardinha de Souza 9,5 

9º Cecília Barreto Cazaroto 2,0 

10º Ataisi de Oliveira Silva 0,0 

---------------------- 
Alvaro Augusto Santiago 

Vieira 

Eliminado conforme itens: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal;  

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Danilo Candido Lemos 
Eliminado conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- 
Isabela Merces Colombo 

Gonçalves 

Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Jaqueline Vago Ferrari 
Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- 
Ligia Caroline Pereira 

Pimenta 

Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Maria Antonieta Xavier 
Eliminada conforme item: 

5, X – Não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 



 

PSICÓLOGO (Continuação) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

---------------------- Rafaela Salomão Moura 

Eliminada conforme itens: 

5, I, b – Não apresentou a fotocópia autenticada da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH);   5, II – Não apresentou o 

comprovante original de situação cadastral do CPF emitido 

pelo site da Receita Federal;   5, III – Não apresentou a 

fotocópia autenticada em cartório do título de eleitor;   5, IV 

– Não apresentou certidão em original de Quitação Eleitoral 

emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral;  5, VI – Não 

apresentou fotocópia autenticada em cartório de comprovante 

de escolaridade;   5, X – Não apresentou fotocópia 

autenticada em cartório da carteira de identidade profissional 

e não apresentou a certidão em original de regularidade 

emitida pelo Conselho de Classe. 

---------------------- Roberta de Abreu Pacheco 
Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 

 

 

RECEPCIONISTA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1º Ramili do Rosario 35,0 

2º Adelayde Luchini 31,0 

3º Marilza Helena Luchi da Silva 29,0 

4º Angelica Meneghelli Bianchi 25,0 

5º Patricia Tozetti Gromide 25,0 

6º Luziani Volpi 17,5 

7º Wanessa Aparecida Cavassoni 14,5 

8º Marta Marcia Gonzales 13,5 

9º Thaina Carla Wolkartt 6,0 

10º Andressa Rodrigues dos Santos Mariano 4,0 

11º Izabela Cosmi 4,0 

12º Juliana Aparecida Rodrigues de Jesus 0,0 

13º Claudineia Herzog 0,0 

14º Herica Merlo Margon 0,0 

15º Simoni da Costa Lares 0,0 

16º Michele Aparecida Ferreira 0,0 

17º Graciara Diana Fabriz 0,0 

18º Ana Lucia Leles da Silva 0,0 



19º Juliete Oliveira Nery 0,0 

20º Paloma Toninelli Volpi 0,0 

 

 

RECEPCIONISTA (Continuação) 

21º 
Glasiani Clabunde do 

Carmo 
0,0 

22º Simone Zinger 0,0 

23º Patricia Mendes Teixeira 0,0 

24º Emily Vieira da Silva 0,0 

25º Rosielsi dos Santos 0,0 

26º Manoela Wolkartt 0,0 

27º Soliani Noimeck 0,0 

28º 
Lauriene Ramos Carneiro 

Nunes 
0,0 

29º Marluce Sylvestre Moura 0,0 

30º Izabela Pessi Tonini 0,0 

31º Milena Machado Cardoso 0,0 

32º 
Lorrayne Nascimento 

Dossi 
0,0 

---------------------- Caroline Merlo Colombo 

Eliminada conforme item: 

5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do 

comprovante de escolaridade (Diploma ou Histórico Escolar) 

em conformidade com o pré-requisito do cargo pleiteado – 

Anexo I. 

---------------------- 
Elizangela da Penha 

Bianchi Margon 

Eliminada conforme item: 

5, IV – Ausência de código verificador de autenticidade da 

certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral; 

---------------------- Emanueli Gireli dos Santos 
Eliminada conforme item: 

5, II – Não apresentou o comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal. 

 

 

TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1º Rafael Calci 36,5 

---------------------- Behatris Fiorentini 

Eliminado conforme item: 

5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do comprovante 

de escolaridade (Diploma ou Histórico Escolar) em 

conformidade com o pré-requisito do cargo pleiteado – Anexo 

I (Curso Técnico ou Tecnólogo em Processamento de 

Dados). 

---------------------- Henrique Zeni Rossini 

Eliminado conforme item: 

5, VI – Não apresentou fotocópia autenticada do comprovante 

de escolaridade (Diploma ou Histórico Escolar) em 

conformidade com o pré-requisito do cargo pleiteado – Anexo 

I (Curso Técnico ou Tecnólogo em Processamento de 

Dados). 

São Roque do Canaã – ES, 29 de Dezembro de 2016. 



COMISSÃO ORGANIZADORA E EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA CONFORME DECRETO Nº 3.047/2016 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Silvio Washington Luchi 

Chefe de Gabinete 
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